
—
A BONIT,

qaRR A. so

   
PTOS

Ç TAVA
sé4 Prefeitura da Estância Turística d

, LEITU       

   
       pI

|
l

[

Barra Bonita; 23 de fevereiro de' 2022.

Senhor Presidente:

Nos reportamos ao Projeto de Lei nº
09/2022, que “autoriza o Poder Executivo a outorgar concessão de
direito real de uso de imóvel do Município, mediante licitação, na
modalidade de concorrência pública, para a escolha da concessionária”,
para informar a Vossa Excelência que constou por equívoco na
mensagem do referido projeto que o imóvel objeto da concessão de
direito real de uso está situado na Rua Atílio Cervati, esquina com a
Avenida Antonio Victorino de França, quando o correto seria Rua
Antonio Petri, esquina com a Avenida Antonio Victorino de França,
conforme croqui anexo.
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